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REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 

 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE EM 

COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 

CUIABÁ PARA ENTREGA DE HONRARIAS 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 36, 

inciso I, alínea “q”, bem como nos termos do art. 142, inciso XIV, do Regimento Interno desta Casa, 

solicita a apreciação pelo Plenário do presente requerimento para a realização de Sessão Solene em 

comemoração ao Aniversário de Cuiabá para Entrega de Honrarias. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por finalidade a realização de Sessão Solene em comemoração ao 

aniversário de Cuiabá, data de elevado significado histórico, cultural e social para o povo cuiabano. 

Fundada em 8 de abril de 1719, a Capital do Estado de Mato Grosso construiu, ao longo de mais de 

três séculos, uma trajetória marcada pela diversidade cultural, pelo espírito acolhedor de sua 

população e por relevantes contribuições ao desenvolvimento regional e nacional. 

Nesse contexto, a Sessão Solene configura-se como momento oportuno e legítimo para que o Poder 

Legislativo Municipal promova o reconhecimento público e institucional de cidadãos e entidades que 

se destacam por sua atuação em favor do progresso da cidade, do bem-estar coletivo e da promoção de 

valores que fortalecem a identidade cuiabana. A entrega de honrarias representa, assim, um gesto de 

gratidão e valorização daqueles que contribuem, de maneira significativa, para o crescimento social, 

econômico, cultural e humano de Cuiabá. 

Diante da relevância da data comemorativa e da importância do reconhecimento público aos 

homenageados, justifica-se plenamente a realização da Sessão Solene, reafirmando o compromisso 

desta Casa de Leis com a valorização da história, da memória e das pessoas que constroem, 

diariamente, a Capital mato-grossense. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2026 
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